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        PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE


LEI n.º 2.424/2000

"DÁ NOVA REDAÇÃO E ALTERA DISPOSITIVOS  DA LEI Nº 2.312, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998, QUE DISPÕE SOBRE O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

O Prefeito Municipal de Brusque:

                    Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu, Hylário Zen, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

                         Art. 1º - Os artigos, incisos e parágrafos adiante indicados da Lei nº 2.312, de 27 de novembro de 1998, que dispõe sobre o Conselho Municipal de Educação e dá outras providências, passam a vigorar com a seguinte redação:

                         "Art. 1º - Fica instituído no âmbito do Município de Brusque, o Conselho Municipal de Educação, o qual tem como finalidade precípua colaborar na política de educação, exercer atuação normativa, consultiva e deliberativa quanto à educação, funcionamento, expansão e aperfeiçoamento do sistema municipal de ensino. 

                         Art. 2º - Ao Conselho Municipal de Educação compete:

                                .......

                                .......

                         XI – Promover a articulação entre instituições de ensino e o Serviço Nacional da Indústria, Serviço Social do Comércio, Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial e Serviço Social da Indústria.

                                .......

                                .......

                         XVII – Autorizar o funcionamento dos estabelecimentos de Educação Infantil, Ensino Fundamental ( 1ª a 8ª série), Ensino Médio, Educação de Jovens e Adultos e Educação Especial da Rede Pública Municipal, e Educação Infantil da rede privada de ensino.

                                 .......

                                 .......

                         Art. 3º - O Conselho Municipal de Educação é composto, no mínimo, pelos seguintes membros:

                                 .......

                                 .......

                                 .......

                         VII – 01 (um) representante da 16ª CRE.

                         § 1º - Caberá as entidades dos incisos acima citados escolher um membro suplente para cada membro titular.

                         Art. 5º - Para estudo dos assuntos de competência do Conselho Municipal de Educação, serão constituídas as seguintes Câmaras:

                         ......     

                         ......

                         3 - Câmara de Educação Especial e Educação de Jovens e Adultos.

Art. 6º - O Conselho Municipal de Educação emitirá pareceres para as suas decisões que terão força normativa para a Educação Infantil, Ensino Fundamental (1ª a 8ª série) e Ensino Médio, Educação de Jovens e Adultos e Educação Especial da Rede Pública Municipal e Educação Infantil da rede particular estabelecidas em Brusque que se constituirão em atos normativos."

                         Art. 2º- Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 11 de Maio de 2000.  

HYLÁRIO ZEN

Prefeito Municipal

Publicado na Prefeitura Municipal de Brusque, em 11 de Maio de 2000.

IVO MARIO VISCONTI

Procurador-Geral do Município
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